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LEGISLAC}AO TRIBUTARIA. CONSTITUCIONALIDADE.

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria. Simula CARF n° 002.

LANCAMENTO. DENUNCIA ESPONTANEA.

A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. Simula CARF n° 49.

OBRIGACAO ACESSORIA. INTIMACAO PREVIA.

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes a
constitui¢do do crédito tributario. Simula CARF n° 46.

GFIP. MULTA POR ATRASO.

A exigéncia da multa por atraso na entrega da GFIP é aferida pelo simples fato
do cumprimento a destempo dessa obrigacdo acessoria, prescindindo de
verificacdo junto ao sujeito passivo, a qualquer titulo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegacdes de inconstitucionalidade, e na parte
conhecida, negar-lhe provimento. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n° 2301-009.475, de 3 de setembro de 2021,
prolatado no julgamento do processo 10730.721268/2019-14, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).
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 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Súmula CARF nº 002.
 LANÇAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. Súmula CARF nº 49.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INTIMAÇÃO PRÉVIA.
 O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Súmula CARF nº 46.
 GFIP. MULTA POR ATRASO.
 A exigência da multa por atraso na entrega da GFIP é aferida pelo simples fato do cumprimento a destempo dessa obrigação acessória, prescindindo de verificação junto ao sujeito passivo, a qualquer título.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e na parte conhecida, negar-lhe provimento. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 2301-009.475, de 3 de setembro de 2021, prolatado no julgamento do processo 10730.721268/2019-14, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente Redatora
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Fernanda Melo Leal, Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Versa o presente processo sobre lançamento (auto de infração nº 021011420191844513), no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP, relativa ao Ano-calendário: 2014, no valor de R$ 4.000,00. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
Ciente do lançamento, a contribuinte ingressou com impugnação alegando, em síntese, o que se segue: a ocorrência de denúncia espontânea, falta de intimação prévia, preliminar de prescrição, princípios.
Não obstante as alegações defensivas, a impugnação foi julgada improcedente. 
Cientificado da decisão de piso, a Recorrente interpôs recurso voluntário reiterando as alegações da impugnação, e alegando natureza confiscatória da penalidade exigida. Refere-se, ainda, a projetos legislativos em trâmite no Congresso Nacional pertinentes à matéria.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Deixo de conhecer da arguição de violação de preceito constitucional, ao teor da súmula CRAF nº 002, verbis: 
Súmula CRAF nº 002
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Conheço das demais matérias do recurso voluntário, por conter os requisitos de admissibilidade.
No mérito, sem razão a Recorrente. 
A exigência da multa por atraso na entrega da GFIP, que tem fundamento no §1º, inciso II, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de1991, se afere pelo simples fato do cumprimento a destempo dessa obrigação acessória, prescindindo de qualquer verificação junto ao sujeito passivo, seja a título de orientação, seja a título de formação de juízo de conveniência e oportunidade, estes completamente estranhos à atividade do lançamento. 
Esse entendimento encontra fundamento, ainda, na súmula CARF nº 46, verbis:
Súmula CARF nº 46
O lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação ao sujeito passivo, nos casos em que o Fisco dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário.
Registro, ainda, quem o instituto da denúncia espontânea não se aplica à penalidade pelo cumprimento em atraso da obrigação acessória, ao teor da súmula CARF nº 49, que vincula esse colegiado, verbis:
Súmula CARF nº 49
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Por fim, registro que as disposições art. 48 da Lei nº 13.097, de 2015 (O disposto no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , deixa de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária) não se aplicam ao caso em análise, em que as GFIPs consideradas foram apresentadas com movimento.
Com base no exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade e negar-lhe provimento.
CONCLUSÃO

 Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e na parte conhecida, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente Redatora
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Versa 0 presente processo sobre langcamento (auto de infragdo n°
021011420191844513), no qual é exigido da contribuinte acima identificada crédito tributario de
multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia
Social — GFIP, relativa ao Ano-calendario: 2014, no valor de R$ 4.000,00. O enquadramento
legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio
de 2009.

Ciente do lancamento, a contribuinte ingressou com impugnacdo alegando, em
sintese, 0 que se segue: a ocorréncia de denlncia espontanea, falta de intimacdo prévia,
preliminar de prescrigdo, principios.

Né&o obstante as alegagdes defensivas, a impugnacéo foi julgada improcedente.

Cientificado da decisdo de piso, a Recorrente interpds recurso voluntario
reiterando as alegagdes da impugnacao, e alegando natureza confiscatdria da penalidade exigida.
Refere-se, ainda, a projetos legislativos em tramite no Congresso Nacional pertinentes a matéria.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistemética de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérddo
paradigma como razdes de decidir:

Deixo de conhecer da arguicdo de violagdo de preceito constitucional, ao teor da simula
CRAF n° 002, verbis:

Slimula CRAF n° 002

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.

Conhego das demais matérias do recurso voluntario, por conter 0s requisitos de
admissibilidade.

No mérito, sem razdo a Recorrente.

A exigéncia da multa por atraso na entrega da GFIP, que tem fundamento no §1°, inciso
Il, do art. 32-A da Lei n° 8.212, de1991, se afere pelo simples fato do cumprimento a
destempo dessa obrigacdo acessoria, prescindindo de qualquer verificagdo junto ao
sujeito passivo, seja a titulo de orientacdo, seja a titulo de formacdo de juizo de
conveniéncia e oportunidade, estes completamente estranhos a atividade do langamento.

Esse entendimento encontra fundamento, ainda, na simula CARF n° 46, verbis:
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CONCLUSAO

Slmula CARF n° 46

O lancamento de oficio pode ser realizado sem prévia intimacdo ao sujeito
passivo, nos casos em que 0 Fisco dispuser de elementos suficientes a
constituicdo do crédito tributario.

Registro, ainda, quem o instituto da denlncia espontanea ndo se aplica a penalidade
pelo cumprimento em atraso da obrigacdo acessoria, ao teor da simula CARF n° 49, que
vincula esse colegiado, verbis:

Stmula CARF n° 49

A denuncia esponténea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo
alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Por fim, registro que as disposi¢des art. 48 da Lei n® 13.097, de 2015 (O disposto no art.
32-A da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991 , deixa de produzir efeitos em rela¢do aos
fatos geradores ocorridos no periodo de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013,
no caso de entrega de declaracdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria) ndo se aplicam ao caso em analise, em que as GFIPs consideradas
foram apresentadas com movimento.

Com base no exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, ndo conhecendo das
alegacdes de inconstitucionalidade e negar-lhe provimento.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacao fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos §8 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade, e na parte
conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente Redatora



